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2USTIFICATIVA

O pne4ente pnoi.eto de emenda ã Lei Okgãnica do MunicZpio de São Pacao 4e 4ij
nece44a4Lo peía4 4eguinte4 con4idenaçoe4:

a) O antigo 18 da Con4tituição Fedenai di4pj e que "A onganisação
(i3OdMini4tnat4.va da Rept-á-Lica Tedenativa do Bna4ii compneende a União, o4

64tado4, o Di4tnito Fedenai e o4 Municipio4, todo4 autãnomo4 n04 tenwo4

de4ta Con4tituição";

b) O antigo 29 da Cón4tituição Fedenai di4pj e que " O município negen-4e-ã

pon Lei Ongãnica, votada em doi4 tunno4, com o inten4ticio mTi_nimo de des

dia4, e apnovada pon doi4 tenço4 do4 membno4 da Cãmana Municipaí que a
pnomu.iganã, atendido4 o4 pnincipio4 e4tabeiecido4 ne4ta Con4tituição, na

Con4tituição do ne4pectivo 64tado e...",

c) O antigo 144 da Con4tituição do 64tado de São Pau-lo tambm	 e4tabeiece
que "04 Munic1L.pio4, com autonomia poi -i_tica, ciegi4iativa, 	 adMini4tnativa

e Unanceina 4e auto-onganisanão pon Lei Ongãnica, atendido4 o4
pio4 e4tabeiecido4 na Con4tituição Fedenai e ne4ta Con4tituição";

Diante da4 con4idenaçãe4 acima citada4, atnavj4 do4 antigo4 da Con4tituição
Fedenai e da Con4tituição do 64tado de Sào Pau2o e, diante do di4po4to r-,no4_
antigo4 3 24 do Ato da4 Di4po4içoe4 inan4itonia4 da4 nefenida4	 Con4titui-

.
çoe4, c4o4 texto4 tnan4cneverno4 abaixo:

Antigo 3 2 - do Ato dom DinsoAíçãe4 ComAtituéianaiA Tnanditãniad da Comati

iuiça Fedeirtal:	 nevi4ão con4tituc4ionai 4enã apã4 cinco 0n04:

contado4 da pnomu-Lgação da Con4tituição, peío voto da	 maionia

ab4o-Luta do4 membno4 do Congne44o Nacionaí, em 4e44ã0 	 unicorne

Ita-1";

Antigo 3 2 - do Ata da4DinalmiriciedConatitaciamaid inanditjwíad da Cometi,

tuiçãá do Ceitádo diz SQrP Paga° : "A nevi4ão Con4titucionai 4e-
nã Lniciada imediatamente apo4 o t j nwino da pnevi4ta no antigo

3 2 do Ato da4 Di4pe4içãe4 Con4titucionaid Tnan4nia4 da Con4-

tituição Fedenai e apnovada peío voto da maionia ab4o2uta do4

membno4 da A44embieia Legi4iativa".
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Sabemo4 que a nevi4ão da Con4tituição Fedenai podei à ne4uitan aitenaçãe4 no
4eu texto, que impiiquem, nece44a4iamente, conne4pondente4 altenaçàe4	 na
Con4tituição do 64tado de Sào Pau.b e, con4equentemente, na Lei	 Ongànica
do MunicZpio de São Paaio.

como di4po4to no antigo 3 2 do Ato da4 Di4po4içje4 Con4titucionai4 Tnan-
4itània4 da Con4tituição do 64tado de Sào Pau2o, 4ua nevi400 inicia/Lã, 4o-
mente,apo4' l o tjnimino da nevi4 jo da Con4tituição Fedenai, 4endo cento 	 que,
o pnaso de Vadszeded e4tabeíecido no antigo 12 da-i Di4po4içàe4 Çenai4 	 e
Tnan4itània4 dá Lei Ongànica do Município de São Pau2o pana a nevi4ào 	 da
pne4ente iei, nao ganante o t jnmino da nevi4ào da Con4tituiçao 	 64taduai,
a qual 4e fa3 nece44a4ia, haja vi4to que a Lei Onganica deve atenden 	 pnint	 .
cipio4 e4tabeiecido4 na Con4tituição Fedenai, bem como na 64taduai, 	 con-
Onme o di4po4to no antigo 144 da Con4tituição Fedenai, mencionado acima.
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